
EDITAL DE ALOCAÇÂO PARA SALA AMBIENTE DE LEITURA EM ESCOLAS DO

PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL

O Dirigente Regional de Ensino de Mirante do Paranapanema CONVOCA os candidatos
credenciados e classificados Ensino Fundamental e Ensino Médio, para sessão de
alocação Sala de Leitura e adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Decreto
nº 66.799, de 31-05- 2022 e da Resolução SEDUC – nº 71, DE 08-12-2023 e Resolução
SEDUC – nº 72, de 11-12-2023, para o ano letivo de 2024.

- Data : 19/04/2024 – 09h

- Local : Via meet no link: https://meet.google.com/shz-scqo-qcf

Informações importantes:

§1º, Artigo 4º, da Resolução SEDUC – 72, de 11-12-2023

– No Programa Ensino Integral – PEI, poderão também ser credenciados:

1 – o docente contratado, para o desempenho da docência e a atuação junto àSala/ Ambiente
de Leitura;

Resolução SEDUC – 71, DE 8-12-2023

Artigo 7º – As unidades escolares participantes do Programa Ensino Integral – PEI,
independente da etapa de ensino ofertada, contarão com 1 (um) Docente responsável pela
gestão da Sala ou Ambiente de Leitura, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE,
desde que a unidade escolar possua, no mínimo 6 (seis), turmas no total.

§1º – Poderão atuar como Docente Responsável pela Gestão da Sala ou Ambiente de Leitura
nas escolas do Programa Ensino Integral, os docentes, portadores de diploma de licenciatura
plena, das seguintes situações funcionais:

1 – Readaptados;

2 – Titulares de Cargo na condição de adido;

3 – Ocupantes de Função-atividade em hora de permanência;

4 – Titulares de Cargo, com aulas atribuídas;

5 – Ocupantes de Função-atividade com aulas atribuídas;

6 – Contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009.

§2º – Os docentes elencados nos itens 4 a 6 do §1º deste artigo poderão assumir a Sala ou
Ambiente de Leitura somente nos casos excepcionais em que não existam docentes, a que
se referem os itens 1 a 3 do §1º do mesmo artigo.

https://meet.google.com/shz-scqo-qcf


§3º – Para os docentes, a que se referem os itens 2 a 6 do §1º deste artigo, somente poderá
haver designação para a Sala ou Ambiente de Leitura comprovada a inexistência de vaga
como docente nas escolas do Programa Ensino Integral que lhe possam ser atribuídas, em
nível de nível da própria unidade escolar e também da Diretoria de Ensino.

§4º – Além do disposto nos §§2º e 3º deste artigo, as aulas dos docentes, relacionados nos
itens 4 a 6 do §1º deste artigo, deverão ser atribuídas a outro docente previamente à
designação junto ao Programa Ensino Integral, para atuação junto à Sala ou Ambiente de
Leitura.

§5º – Além de atuação em Sala ou Ambiente de Leitura, os Contratados deverão cumprir 10
(dez) horas de sua carga horária de designação com interação com estudantes, em sala de
aula ou outros espaços pedagógicos, emconformidade com orientação da Equipe Gestora.

§5º – Os Docentes Contratados, nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009,
poderão atuar no Programa, para o exercício de atividade docente,das atribuições da Sala ou
Ambiente de Leitura ou das atribuições de Professor Intérprete de Libras, para atender a
necessidade pedagógica.

A classificação no Processo de Credenciamento não assegura ao candidato o direito à
alocação e consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos
requisitos autodeclarados no momento da inscrição, conforme edital de credenciamento.

OBS: Poderão ser alocados os docentes contratados, nos termos da Lei
Complementar nº 1.093, de 16-07-2009, que tem aulas atribuídas ou contrato ativo com
interrupção de exercício.

Os integrantes do Quadro do Magistério que não atenderem aos requisitos para
preenchimento da vaga, previstos pela legislação vigente, serão desclassificados na etapa
de alocação.

Vagas Escola Cidade Turno
01 E.E.E.I. FAZ. SÃO BENTO Mirante do Paranapanema 7 horas
01 E.E.E.I. FRANCISCA MESSA GUTIERREZ Rosana 9 horas
01 E.E.E.I. RIBEIRINHOS Rosana 7 horas
01 E.E.E.I. ROSA FRANCISCA MANO Euclides da Cunha Paulista 9 horas

Mirante do Paranapanema, 18/04/2024.
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